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GOVEPiIO DO ESÍ DO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'026/17.01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 1ó de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: FCC do Brasil Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNcr.l: Rua Mogno, no 11, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

GNPJ/CPF:02.672.3571000141 INscRrÇÂoEsrAourr,:06.300.í62-4

rorn: (92) 2126-0252 PRocEssoNo:22921T108

E - MArL: lisangela@fccbr.com. br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇoEs DE Uso E INrERvnxçÂo:

LocALrzAÇÀo DA ArrvlDADE: Rua Mogno, no 11, Distrito lndustrial l, nas coordenadas
geográficas: 03'07'8,21" S e 59'57'23,51" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lnd ustrial.

DATADE PERFURAÇÃo oo poÇo: 1410512008 PRoFUNDTDADE: 111,0 Metros

AeuiFERo/FoRMrÇÃo: Alter do Châo / Alter do Cháo.

srruÁÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBElunxro (u3/n): 9,0 m'/h

PERioDo DE BoMBEÀMENro: 12 horas/dias; 27 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA ouroncl: 05 Axos.
Atenção:

. A outorga de diEito d€ uso de reculsos híddcos é o ato administrativo mediaÍe o qual o podeÍ público outorgante (Uniao,
estado ou DistÍito Fedcral) fa.ulta ao outoÍgado (requ«erte) o direito de uso dos recursos hldricos, por tempo determioado.

. Este ato administrativo comém eÍrr seu verso 0t obrig.çõ.! do outorSrdo,

. A outorga de direito de uso de recursos hidÍicos rlão substitui o licenciamento arúiental da atividade.

. A cobÍança pelo uso de rccursos hidÍicos seÍá realizada aÉs a fixação de valores de acoÍdo com Art. 25 da Lei Estadual
3.167 de 27lO8l2OO7 com bâse no Plano Estadual de RecuÍsos HidÍisos.

Manaus-AM, lg}Ezru.
ô

Juliano Marcos Val{nte de Souza
DiretoLPresiHente
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OBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N' 026n7-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estii sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n" 229211108.

3. As'condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título. além das situaçôes previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamenle por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariás ou licenças de quaisquer natuÍezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renoVação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestrâlmente.


